		

ANEXO VII



DECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO E DE RESIDÊNCIA PARA CANDIDATO/A AUTODECLARADO/A INDÍGENA

A   liderança   comunitária,   abaixo   identificada,   representante   do   Povo   Indígena
	 (nome do povo), DECLARA, para fins de inscrição no Edital Nº 01/2026/PRPPI-IFAL que o/a candidato/a autodeclarado/a indígena
		 (nome completo do candidato/a), cadastrado/a no CPF nº     .     .     -    , é de fato e de direito indígena e pertencente ao povo indígena 				 (nome completo do povo indígena a qual o candidato/a pertencem), cuja respectiva comunidade está localizada	no		município
	,UF	.

DECLARA ainda, que são lideranças reconhecidas da comunidade indígena onde reside o/a candidato/a autodeclarado/a indígena mencionado acima.
DECLARA ainda, estar cientes de que a falsidade das declarações firmadas no presente documento, poderá ensejar sanções civis, criminais e administrativas, além da eliminação da seleção e cancelamento da matrícula do/a candidato/a.
Por ser expressão da verdade, firmamos e datamos a presente declaração.

	, 	 de março de 2026.

Cidade/UF	dia        


Assinatura da LIDERANÇA

Nome completo: 	 Posição na comunidade:	 CPF: 	 RG: 	
Contato: (  ) 	



[bookmark: _GoBack]Obs.: A liderança signatária da declaração deve possuir vínculo com alguma entidade representativa da comunidade, essa situação deverá ser identificada na declaração, mediante a indicação do nome, a posição e o carimbo da entidade a qual representa.
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